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RESOLUÇÃO COMUS N º 018/2019 

 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pelas Leis nº. 8080 de 19 de setembro de 1990, nº. 8142 de 28 de 

dezembro de 1990 e nº.2579 de 20 de setembro 2018, considerando: 

 

1- Que o Conselho Municipal de Saúde – COMUS deliberou por unanimidade, na Sessão Plenária 

248ª Ordinária, no dia 14/05/19, pela alteração da Comissão de Revisão da Lei do COMUS (nº 

2579/2018) e Regimento Interno do COMUS (datado de 09/01/2018), apresentando-se como 

candidatos os seguintes membros: Sr. Henrique Cardoso dos Santos em substituição à Sra. Isilda 

Aparecida de Rezende Giudice (segmento Usuários), Cláudia Prudente de Siqueira Canhadas em 

substituição ao Sr. Edson Cardin Nogueira (segmento Trabalhador). 

 

2- Que houve manifestação espontânea dos candidatosacima referenciados. 

 

3- Qua a referida alteração respeitou a representatividade paritária conforme Regimento Interno do 

COMUS. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Aprovar, por unanimidade, a alteração da Comissãode Revisão da Lei do COMUS (nº 

2579/2018) e Regimento Interno do COMUS (datado de 09/01/2018), ficando com a seguinte 

formação: Sr. Henrique Cardoso dos Santos (segmento Usuários), Sra Márcia Guimarães Corrêa da 

Silva (segmento Usuários), Sra Cláudia Prudente de Siqueira Canhadas (segmento Trabalhador) e 

Sra. Giuliana Zen Petisco Del Porto (segmento Governo). 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

Presidente 

 

Homologo a RESOLUÇÃO COMUS Nº. 018/2019, de 14 de maio de 2019. 

 

 

 

WILMAR RIBEIRO DO PRADO 

Secretário Municipal de Saúde de São Sebastião 


